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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 290/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS

O vereador que a esta subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais e após
aprovada pelo plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas
Centenaro Foroni, Prefeito Municipal, e ao Senhor Gustavo Tonelli Peres, Secretário
Municipal de Saúde, SUGERINDO:

CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO NUTRICIONAL PARA ATLETAS DA
CIDADE.

JUSTIFICATIVA

Melhoria do desempenho esportivo: A alimentação adequada é fundamental no
desempenho esportivo. Um sistema nutricional planejado e estruturado pode garantir que
os atletas recebam os nutrientes necessários para sua performance, ajudando-os a
alcançar seus objetivos esportivos.

Promoção da saúde dos atletas: Uma alimentação adequada fornece os nutrientes
necessários para a manutenção da saúde dos atletas, prevenindo doenças e lesões
relacionadas à falta de nutrientes essenciais. Além disso, um sistema nutricional
adequado ajuda a fortalecer o sistema imunológico dos atletas, tornando-os menos
propensos a doenças.

Incentivo ao esporte e ao estilo de vida saudável: Ao fornecer um sistema nutricional
adequado para os atletas da cidade, a prefeitura está incentivando a prática esportiva e o
estilo de vida saudável. Isso pode atrair mais pessoas para a prática esportiva, promover o
esporte como uma forma de inclusão social e contribuir para a redução de doenças
relacionadas ao sedentarismo e à má alimentação.

Investimento no potencial esportivo da cidade: Ao fornecer um sistema nutricional
adequado para os atletas, a prefeitura está investindo no potencial esportivo da cidade,
estimulando atletas a alcançarem um nível mais alto de desempenho e representarem a
cidade em competições regionais, nacionais e internacionais. Esse investimento pode
trazer reconhecimento e prestígio para a cidade, além de fomentar o turismo esportivo.

Fomento ao desenvolvimento de talentos locais: Um sistema nutricional adequado
pode contribuir para o desenvolvimento de talentos locais, garantindo que atletas com
potencial sejam devidamente nutridos para alcançarem seus objetivos esportivos. Isso
pode resultar na descoberta e formação de novos talentos, beneficiando não apenas os
atletas em si, mas também a cidade como um todo.

Em resumo, a justificativa para a prefeitura fornecer um sistema nutricional adequado para
os atletas da cidade, se baseia na melhoria do desempenho esportivo, na promoção da
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saúde, no incentivo ao esporte e ao estilo de vida saudável, no investimento no potencial
esportivo da cidade e no fomento ao desenvolvimento de talentos locais.
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